
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - Plenário - 20/05/2022 das 18:00 as 23:00
Decisão: 225/2022
Referência: 2592073/2019 - Auto: 41057/2019
Interessado: AGC ENGENHARIA LTDA

EMENTA: A penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 20 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Silfran Rogerio Marialva Alves, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Agc Engenharia Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de
dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 31/05/2019 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO, que para prestar serviços de engenharia de
qualquer espécie é necessário o Registro da Pessoa Jurídica no CREA-AM se o prazo de prestação de serviços exceder 180 dias
(Art. 3º, III, Res. 1121/19 do Confea) ou realizar Visto de Pessoa Jurídica no CREA-AM, caso o prazo contratual seja inferior a este
período (Art. 14, § 1º e 2º, Res. 1121/19 do Confea), o que é o caso do contrato em questão, cuja vigência está descrita como "90
dias" CONSIDERANDO, o que em nenhum momento do auto de infração, do parecer técnico ou da Decisão 361/2020 de 10/03/2020
da CEEC, foi cobrada a falta de registro da Pessoa Jurídica por estar realizando/executando obras, mas sim por estar prestando
serviços, serviços de elaboração de projetos, conforme consta no Contrato que motivou a autuação; CONSIDERANDO, que o(a)
autuado(a) argumenta que não é necessário registrar-se no CREA-AM, e que realiza seus serviços em sua sede (CREA-SP), mas
sequer cita a figura do Visto de Pessoa Jurídica, que é o ponto mais importante e que essa deveria ter sido a infração apontada no
auto de infração - FALTA DE VISTO DE PESSOA JURÍDICA - e assim não foi feito. CONSIDERANDO, por fim, o erro de
capitulação, com respaldo na Res. 1008/04, art. 47, V: "Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: (...) V
- falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por maioria, pelo ARQUIVAMENTO do Auto de Infração nº
41057/2019, lavrado em desfavor da pessoa jurídica AGC ENGENHARIA LTDA, cuja infração refere-se a "FALTA DE REGISTRO
DE PESSOA JURÍDICA", por erro de capitulação, com respaldo na Res. 1008/04, art. 47, V: "Art. 47. A nulidade dos atos
processuais ocorrerá nos seguintes casos: (...) V - falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no
auto de infração". Decisão proferida na 554ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz
Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Andre Silva De Souza
(suplente), Arlindo Pires Lopes, Audinei Lima Leite, Claudionildo Teles Batalha (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto
Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Frederico Nicolau Cesarino, Gilmara Alencar Perêa,
Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Mesaque Silva De Oliveira, Raimundo
Humberto Cavalcante Lima, Samir Oliveira Salles, Silfran Rogerio Marialva Alves, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não
houve voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Gabriel Monte Paiva (suplente).

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de maio de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR
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Presidente do Plenário
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